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TERMO DE CREDENCIAMENTO N°252/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 015/2025 

2º CREDENCIADO 
 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Estado do Pará, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na RUA OLAVO BILAC, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 14.654.055/0001-20, 
representado pela Sr.ª. Inessa Tavares Cremasco Possimoser, Secretária de Assistência Social, portadora do CPF 
nº 030.xxx.981- 51, residente na Rua Samuel Bonfim SN Bairro - Centro, PLACAS - PARÁ, CEP 68.138-000.   
 
CREDENCIADO:  AUTO PEÇAS UNIÃO COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
12.659.089/0001-81, com sede na Avenida Anilda Otobelli, nº 1925, nesta cidade de Placas/PA, CEP 68.180-
010, neste ato representada pelo sócio administrador O Sr. JAIDER SABINO DE SOUZA, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de Identidade RG nº 11966156 SSP/MG e inscrito no CPF: 049.577.xxx-59. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 O presente termo de credenciamento tem como fundamento legal o Art. 79, I da Lei Nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 O presente termo tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO 
FORNECIMENTO DE  PEÇAS AUTOMOTIVAS DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
VEICULOS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
PLACAS/PA, conforme critérios estabelecidos no Termo de Referência. 
2.2 O fornecimento ocorrerá com base em percentual de desconto fixado pela Administração sobre os valores 
médios de mercado, apurados prioritariamente com base na Tabela CILIA, e, na ausência de referência específica, 
mediante pesquisa complementar de mercado, nos termos do art. 23, §1º, IV da Lei nº 14.133/2021. 
2.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1 O Termo de Referência; 
2.3.2 A Proposta apresentada; 
2.3.3 O Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATO GERADOR CONTRATUAL 
3.1 O presente instrumento é vinculado ao CREDENCIAMENTO nº 015/2025. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E PAGAMENTO 
4.1 O valor a ser pago ao credenciado corresponderá ao valor da peça com desconto fixado, conforme pesquisa de 
mercado e validação pela Administração. 
4.2 Para fins de pagamento, deverão ser juntados obrigatoriamente os seguintes documentos: I – Pesquisa de 
preços atualizada, comprovando o valor médio de mercado da peça; II – Certidões fiscais federal, estadual e 
municipal válidas; III – Comprovação de regularidade junto ao FGTS e à Justiça do Trabalho; IV – Declaração do 
fiscal do contrato atestando que a peça fornecida é original ou de primeira linha; V – Relatório, elaborado pelo setor 
de compras, contendo planilha com o valor de mercado da peça, o valor com desconto aplicado, e o valor efetivo a 
ser pago, devidamente assinada pelo fiscal do contrato. 
4.3 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o atesto da nota fiscal pelo fiscal do contrato e 
conferência da documentação supracitada, mediante ordem bancária. 
4.4 Em caso de atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo IGP-M a contar do 
primeiro dia após o vencimento até a data do pagamento efetivo. 
4.5 A retenção de tributos será realizada nos termos da legislação vigente, sendo obrigatória a discriminação dos 
tributos na nota fiscal, inclusive das hipóteses de isenção ou dispensa. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo credenciado, de acordo com o Termo de 
Referência; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprimento das obrigações; 
c) Efetuar o pagamento do valor correspondente ao serviço efetivamente realizado, no prazo, forma e condições  
estabelecidos; 
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do serviço; 
e) Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do serviço; 
f) A Administração não responderá por compromissos assumidos pelo Credenciado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do serviço, bem como por danos causados a terceiros em decorrência da prestação do 
serviço, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
a) Executar o objeto somente mediante Ordem de Serviços expedida pela Administração, conforme modelo definido 
no Termo de Referência; 
b) Manter durante toda a vigência do credenciamento todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) Não transferir a terceiros, nem parcial nem totalmente, as obrigações assumidas, salvo nas condições 
autorizadas pela Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXCLUSIVIDADE 
7.1 Este Termo não gera exclusividade na prestação de serviços ou fornecimento de bens por parte do credenciado. 

CLÁUSULA OITAVA – DO DESCREDENCIAMENTO 
8.1 O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver: 
I - pedido formalizado pelo credenciado; 
II - perda das condições de habilitação do credenciado; 
III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; 
IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 
credenciamento. 
8.2 O pedido de descredenciamento não exime o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos. 
8.3 Nas hipóteses previstas nos incisos II e III, será aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
8.4 Havendo prestação de serviços ou fornecimento efetivado, os pagamentos serão realizados até decisão de 
rescisão contratual, salvo irregularidade insanável. 
8.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse público devidamente justificado, 
poderá ser mantido contrato com fornecedor irregular. 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
9.1 O credenciado que der causa à inexecução total ou parcial, retardamento, falsidade documental, fraude ou ato 
lesivo à Administração será responsabilizado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
9.2 As penalidades aplicáveis incluem: advertência, impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade e 
multa, conforme critérios estabelecidos nos artigos 156 a 160 da referida lei. 
9.3 Será garantido ao credenciado o direito ao contraditório e à ampla defesa antes da aplicação de qualquer 
penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
10.1 O relatório de peças necessárias será expedido pelo setor de compras e deverá ser aprovada pelo fiscal do 
contrato. 
10.2 A ordem de fornecimento será emitida após a aprovação do relatório pelo fiscal.  
10.3 A ordem de fornecimento deverá ser acompanhada de planilha contendo o valor de mercado, desconto, e valor 
efetivo a ser pago, bem como a pesquisa realizada. 
10.4 O credenciado deverá entregar o objeto em perfeitas condições de uso no prazo de até cinco dias úteis, 
prorrogável por motivo justificado. 
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10.5 As ordens de fornecimento conterão: identificação da secretaria solicitante, do equipamento, credenciado 
executor e assinatura do gestor responsável. 
10.6 O objeto deverá ter garantia mínima de 90 dias. 
10.7 Danos causados durante a execução serão de responsabilidade do credenciado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 A despesa decorrente deste termo correrá por conta de dotações orçamentárias: 
1419.08 122 1002 2.029.3.3.90.30.00 - Gestão Administrativa do FMAS - R$ 308.609,40 – Fonte 15000000 
1419.08 243 0131 2.032.3.3.90.30.00 Manutenção do Conselho Tutelar – R$ 51.983,40 - Fonte 15000000 
1419.08.244.0136.2.042. 3.3.90.30.00 - Gestão Descentralizada do Suas-IGD – R$ 57.801,00 – Fonte 166000000 
1419.08.244.0136.2.039. 3.3.90.30.00 - Manutenção da Casa de Apoio – R$ 27.024,20 – Fonte 15000000 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
12.1 Os casos omissos serão resolvidos conforme a Lei nº 14.133/2021, subsidiariamente pela Lei nº 8.078/1990 e 
pelos princípios gerais do direito administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
13.1 Alterações contratuais seguirão o disposto nos artigos 124 a 137 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
14.1 Este termo será publicado no PNCP, no Portal da Transparência Municipal e, se necessário, em jornais oficiais 
da União ou do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RODÍZIO 
15.1 As ordens de serviço seguirão rodízio entre os credenciados, respeitada a ordem cronológica de 
credenciamento. 
15.2 Havendo recusa injustificada da proposta, será registrada a ocorrência. Após duas recusas, poderá ser 
instaurado processo para descredenciamento. 
15.3 O controle do rodízio caberá à Secretaria de Assistência Social. 
15.4 As peças, óleos e insumos serão fornecidos pelo credenciante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
16.1 Este termo terá vigência até 31/12/2025, com eficácia a partir de sua publicação no PNCP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 Este termo obriga as partes e seus sucessores, podendo ser alterado por aditamento escrito. 
17.2 Constitui título executivo extrajudicial, nos termos do art. 784, II do CPC. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
18.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Uruará/PA para dirimir dúvidas oriundas deste instrumento. 
 
PLACAS – PA, 18 de junho de 2025. 
 
 
 

______________________________________________                                     ______________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    AUTO PEÇAS UNIÃO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ (MF) sob o nº 14.654.055/0001-20                                                 CNPJ (MF) sob o nº 12.659.089/0001-81 

CRECENCIANTE                                                                                       CREDENCIADO 
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